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INDICAÇÃO Nº 224/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
indica ao Poder ExecuƟvo que estude a possibilidade de elevação do salário-base do cargo de Agente 
Operacional V – Serviços Funerários, bem como a concessão de adicional de insalubridade no 
percentual de 40%. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de março de 2026. 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo solicitar ao Poder ExecuƟvo que estude a possibilidade 
de elevar o salário-base do cargo de Agente Operacional V – Serviços Funerários, cujas atribuições, na 
práƟca, envolvem aƟvidades de coveiro, além de avaliar a concessão do adicional de insalubridade no 
percentual de 40%. 

Trata-se de função essencial para a prestação de serviços públicos relacionados à manutenção e 
funcionamento dos cemitérios municipais, exigindo dos servidores esforço İsico, contato direto com 
agentes biológicos e condições de trabalho que podem expor o trabalhador a riscos à saúde. 

Diante da natureza das aƟvidades desempenhadas, é razoável que haja uma valorização salarial 
compaơvel com as responsabilidades e condições de trabalho enfrentadas por esses proĮssionais, bem 
como a adequação do adicional de insalubridade ao grau máximo, quando caracterizadas as condições 
previstas na legislação e mediante avaliação técnica. 

A valorização desses servidores representa não apenas o reconhecimento pela relevância do 
serviço prestado à população, mas também uma medida de jusƟça e de respeito às condições laborais 
enfrentadas diariamente por esses trabalhadores. 

Dessa forma, apresentamos a presente indicação, conĮantes de que o Poder ExecuƟvo poderá 
avaliar a viabilidade das medidas sugeridas, visando à valorização dos servidores e à melhoria das 
condições de trabalho. 
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